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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Municipal o encaminhamento da seguinte indicação ao Secretário Municipal de Educação para um estudo de viabilidade com a sua equipe para avaliar os locais que necessitam da implantação de paradas de ônibus escolares. 

Justificativa: No bairro Sulserra 19 crianças ficam aguardando o ônibus sem o abrigo de parada, ficando expostas ao tempo. Na Frente da Carmaquinas em torno de 10 a 15 crianças também ficam expostas ao tempo, na espera de ônibus escolar. 

Existem mais bairros que também necessitam das referidas paradas. 

A parada de Ônibus deve ser uma prioridade para a proteção das crianças, tendo em vista o transcorrer do período de inverno.

Três Passos, 07 de maio de 2019.


Flávio Habitzreiter		           Edivan Baron    


 Ido Rhoden                                  Maria Helena Krumenauer
 Vereador da Bancada do PTB
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